
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2305

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

RESENDE DIAGNOSTICOS EIRELI

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

TRANSFORMACAO

ENQUADRAMENTO DE EPP

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

1

1

1

1

020

046

316

2247

BELO HORIZONTE

12 Março 2019

Nº FCN/REMP

J193292615773

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

19/102.254-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J193292615773

Data

01/03/2019

166.967.728-12 ELISABETE APARECIDA DE OLIVEIRA RESENDE PEREIRA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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2ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
RESENDE DIAGNÓSTICOS LTDA 

CNPJ 26.518.793/0001-29  NIRE 3121074695-1 
 
ELISABETE APARECIDA DE OLIVEIRA RESENDE PEREIRA, brasileira, casada em regime de 

comunhão parcial de bens, administradora, nascida em 23/01/1975, portadora da C.I.: MG-13.109.294, expedida 

pela SSP/MG e inscrita no CPF: 166.967.728-12, residente e domiciliada à Rua Maria Cândida de Jesus, nº 238. 

Bairro Paquetá, CEP: 31.330-460, em Belo Horizonte/MG. 
 

Única sócia da sociedade empresária limitada denominada “RESENDE DIAGNÓSTICOS LTDA”, 

com sede na Rua João Afonso Moreira, nº 283, Fundos, Bairro Ouro Preto, em Belo Horizonte/MG, CEP: 

31.310-130 registrada na JUCEMG sob NIRE 3121074695-1 em 10/11/2016 e última alteração contratual sob n° 

7134222 em 14/01/2019, inscrita no CNPJ: 26.518.793/0001-29 resolve, alterar o seu contrato social, e o faz 

mediante as cláusulas e condições, a saber: 
 

I - AUMENTO DE CAPITAL SOCIAL: 

O capital social que era de R$50.000,00 (cinquenta mil reais), divididos em 50.000 (cinquenta mil) quotas no 

valor de R$1,00 (um real) cada uma, neste ato passa a ser de R$100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 

(cem mil) quotas, sendo cada quota no valor de R$1,00 (um real) cada uma, cujo aumento é integralizado em 

moeda corrente nacional, neste ato, mediante a adiantamento para futuro aumento de capital - AFAC, ficando 

distribuído na seguinte proporção: 

 
SÓCIO QUOTAS  VALOR 
ELISABETE APARECIDA DE OLIVEIRA RESENDE PEREIRA 100.000 R$   100.000,00 
TOTAL 100.000 R$   100.000,00 

 
 

II - TRANSFORMAÇÃO: 

A sócia ELISABETE APARECIDA DE OLIVEIRA RESENDE PEREIRA, decide transformar neste ato seu 

registro de Sociedade Empresária Limitada em Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, passando a 

denominação social a ser RESENDE DIAGNÓSTICOS EIRELI, com sub-rogação de todos os direitos e 

obrigações pertinentes, que passará ser regida por Ato Constitutivo, nesta ocasião, anexo ao presente Contrato. 

 

E por estar justa, obrigando-se, a cumprir fielmente todas as cláusulas nele contidas, assina digitalmente o presente 

instrumento. 

 
 

Belo Horizonte, 25 de Fevereiro de 2019. 

                                          
 
        
                ___________________________________________________________ 

ELISABETE APARECIDA DE OLIVEIRA RESENDE PEREIRA 
CPF: 166.967.728-12 
Assina digitalmente 
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ATO CONSTITUTIVO POR TRANSFORMAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

RESENDE DIAGNÓSTICOS EIRELI 
CNPJ 26.518.793/0001-29        

 
ELISABETE APARECIDA DE OLIVEIRA RESENDE PEREIRA, brasileira, casada em regime de 

comunhão parcial de bens, administradora, nascida em 23/01/1975, portadora da C.I.: MG-13.109.294, expedida 

pela SSP/MG e inscrita no CPF: 166.967.728-12, residente e domiciliada à Rua Maria Cândida de Jesus, nº 238. 

Bairro Paquetá, CEP: 31.330-460, em Belo Horizonte/MG. 
 

Titular da empresa individual de responsabilidade limitada denominada “RESENDE DIAGNÓSTICOS 

EIRELI”, com sede na Rua João Afonso Moreira, nº 283, Fundos, Bairro Ouro Preto, em Belo Horizonte/MG, 

CEP: 31.310-130, inscrita no CNPJ: 26.518.793/0001-29 resolve consolidar o Ato Constitutivo, e o faz mediante 

as cláusulas e condições, a saber: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA  
NATUREZA JURÍDICA, DENOMINAÇÃO, SEDE E FORO: 

A empresa é individual de responsabilidade limitada e gira sob a denominação social de “RESENDE 

DIAGNÓSTICOS EIRELI”, com sede à Rua João Afonso Moreira, nº 283, Fundos, Bairro Ouro Preto, em Belo 

Horizonte/MG, CEP: 31.310-130, podendo abrir filiais ou escritórios em qualquer parte do território nacional. 

Fica eleito o foro da comarca de Belo Horizonte/MG para ajuizamento de quaisquer ações pertinentes à empresa.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
OBJETO SOCIAL: 

A empresa tem como objeto social a importação, distribuição e venda de equipamentos e suprimentos para 

diagnósticos médicos hospitalares e laboratoriais, locação e manutenção de equipamentos para diagnósticos 

médicos hospitalares e laboratoriais, para fins de diagnósticos. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
CAPITAL SOCIAL: 

O capital social é de R$100.000,00 (cem mil reais), totalmente integralizado em moeda corrente nacional.  
 

CLÁUSULA QUARTA 
ADMINISTRAÇÃO: 

A administração da empresa caberá a titular, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, 

judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto. 
 

CLÁUSULA QUINTA 
PRAZO DE DURAÇÃO: 

A empresa iniciou suas atividades em 01/11/2016, e seu prazo de duração é indeterminado.  
 

CLÁUSULA SEXTA 
RETIRADA PRÓ-LABORE: 

A titular terá direito a uma retirada mensal a título de Pró-Labore, importância esta que será levada a débito da 

conta como “Despesas Administrativas”. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA  
EXERCÍCIO SOCIAL: 

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, proceder-se-á elaboração do inventário, do balanço 

patrimonial e do balanço de resultado econômico.  
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CLÁUSULA OITAVA  
DELIBERAÇÃO: 

A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante ato de alteração do 

Ato Constitutivo. 
 

CLÁUSULA NONA 
SUCESSÃO, FALECIMENTO E INTERDIÇÃO: 

Falecendo ou interditada a titular, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros(as), sucessores(as) e o 

incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 

na situação patrimonial, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTOS: 

A titular, declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de exercer a administração da empresa, por lei 

especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou contra a economia popular, ou contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

CASOS OMISSOS: 

A empresa individual de responsabilidade limitada será regida em suas disposições pela Lei Federal 10.406/02 e nas 

suas omissões pela Lei Federal 6.404/76, acrescida da Lei Federal 12.441/2011. 

 

 
 

Belo Horizonte/MG, 25 de Fevereiro de 2019. 

 
 
 
                ___________________________________________________________ 

ELISABETE APARECIDA DE OLIVEIRA RESENDE PEREIRA 
CPF: 166.967.728-12 
Assina digitalmente 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

19/102.254-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J193292615773

Data

01/03/2019

166.967.728-12 ELISABETE APARECIDA DE OLIVEIRA RESENDE PEREIRA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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ATO 316 

 ENQUADRAMENTO DE  EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Empresa Individual de Responsabilidade Ltda 

 

Ilmº Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

 

 
A titular ELISABETE APARECIDA DE OLIVEIRA RESENDE PEREIRA, brasileira, casada 

em regime de comunhão parcial de bens, administradora, nascida em 23/01/1975, portadora da 

C.I.: MG-13.109.294, expedida pela SSP/MG e inscrita no CPF: 166.967.728-12, residente e 

domiciliada à Rua Maria Cândida de Jesus, nº 238. Bairro Paquetá, CEP: 31.330-460, em Belo 

Horizonte/MG, da empresa RESENDE DIAGNÓSTICOS EIRELI,  com sede na Rua João 

Afonso Moreira, nº 283, Fundos, Bairro Ouro Preto, em Belo Horizonte/MG, CEP: 31.310-130, 

inscrita no CNPJ: 26.518.793/0001-29, vem declarar que se enquadra como empresa de pequeno 

porte e no exercício anterior não excedeu ao limite fixado no inciso II do art. 3° da Lei 

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das 

hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. 

 

 
Belo Horizonte/MG, 25 de Fevereiro de 2019 

 

 

 

          ___________________________________________________________ 

ELISABETE APARECIDA DE OLIVEIRA RESENDE PEREIRA 

CPF: 166.967.728-12 

Assina digitalmente 
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

19/102.254-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J193292615773

Data

01/03/2019

166.967.728-12 ELISABETE APARECIDA DE OLIVEIRA RESENDE PEREIRA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Marinely de Paula Bomfim: 87363895600 Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa RESENDE DIAGNOSTICOS EIRELI, de nire
3160072242-8 e protocolado sob o número 19/102.254-3 em 08/03/2019, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 31600722428, em 13/03/2019. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador
Weveling Paulino Rodrigues de Aguiar. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

166.967.728-12 ELISABETE APARECIDA DE OLIVEIRA RESENDE PEREIRA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

166.967.728-12 ELISABETE APARECIDA DE OLIVEIRA RESENDE PEREIRA

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

166.967.728-12 ELISABETE APARECIDA DE OLIVEIRA RESENDE PEREIRA

Belo Horizonte. Quarta-feira, 13 de Março de 2019
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

WEVELING PAULINO RODRIGUES DE AGUIAR050.908.686-11

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. Quarta-feira, 13 de Março de 2019
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